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LEI N° 624, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

 
“NOMEIA A RUA DO BAIRRO SÃO LUÍS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1° - Fica denominada a rua localizada no Bairro São Luís, de acordo 
como se segue: 

 
I – Rua José Wilson Germano Falcão, localizada na primeira rua S.D.O – 

127 com 10,00m de largura/343,32 de comprimento, no bairro São Luís, 
no Município de Encanto, Rio Grande do Norte.  

 
Art. 2° - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

ENCANTO/RN, 24 de dezembro de 2024. 
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ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 


